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REEXAME  NECESSÁRIO.  DEPARTAMENTO  ESTA-
DUAL  DE  TRÂNSITO  DA PARAÍBA (DETRAN-PB).
AÇÃO  ANULATÓRIA C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DA-
NOS MORAIS. MULTA DE TRÂNSITO. ATO ADMINIS-
TRATIVO. APLICAÇÃO INDEVIDA. VEÍCULO DIVER-
SO DO ALEGADO NO AUTO DE INFRAÇÃO. PRO-
VAS ROBUSTAS DO FATO. PRESUNÇÃO DE LEGI-
TIMIDADE  E  VERACIDADE  DESCONSTITUÍDA.
ABALO EXTRAPATRIMONIAL OCORRIDO.  ENTEN-
DIMENTO DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATI-
VA DE SEGUIMENTO À REMESSA.

-  Havendo  prova  em sentido  contrário,  que  afasta  a
presunção de veracidade do ato administrativo, como
no presente caso, deve o ato ser invalidado.

- APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA
DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO. ANU-
LAÇÃO  DO  AUTO  DE  INFRAÇÃO.  DANO  MORAL.
(…) PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. Diante
da deficiência  na  sinalização de trânsito,  aplica-se  o
disposto no art. 90 do CTB, segundo o qual não serão
aplicadas  multas  por  inobservância  de  sinalização
quando esta for deficiente ou incorreta. - por outro lado,
o valor do dano moral deve se adequar ao caso con-
creto, sendo relevante a gravidade do fato e suas con-
sequências. Se a lesão foi tímida, o montante da inde-
nização não pode fugir a essa realidade. - provimento
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 parcial  ao apelo.  (TJPB;  Rec.  001.2011.010.416-1/001;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB
09/12/2013; Pág. 10)

VISTOS.

Trata-se de  Remessa Oficial  da sentença proferida pelo juízo da 4ª

Vara da Fazenda Pública da Capital que, nos autos da Ação de Anulação de Multa de

Trânsito c/c Danos Morais, movida por Celso Jair Zinn em face do Departamento Esta-

dual de Trânsito da Paraíba, julgou procedente o pedido, para declarar a nulidade do ato

administrativo e condenar a autarquia em ressarcir o autor, pelos prejuízos extrapatrimoni-

ais ocorridos, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Não houve apresentação de recurso voluntário, conforme certidão  de

fls. 47.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de justiça entendeu não ser o

caso de pronunciamento -  fls. 54/57.

É o relatório. 

Decido.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto plena-

mente pacificada por esta Corte de Justiça, comportando a análise meritória monocrática,

na forma permissiva no caput, do art. 557, do CPC.

Cuida-se de Ação Anulatória de Multa de Trânsito c/c Indenização por

Danos Morais na qual o demandante afirma ter sido surpreendido com uma notificação de

penalidade por trafegar sem o devido licenciamento (auto de infração – fls. 41). 

Do reexame dos autos, verifica-se que agiu com acerto o magistrado

de 1º grau.

Ora, facilmente se percebe do documento de fls. 41 que a multa impos-

ta  se  refere  a  motocicleta  de  placa  MOA  2941,  e  não  ao  veículo  do  autor,  um
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chevrolet/classic, placa MOP 2741, pelo que se denota flagrante o erro da autarquia de

trânsito. 

Pois bem. Os atos administrativos possuem como atributo ou caracte-

rística, dentre outros, a presunção de legitimidade ou veracidade que, decorrendo da ob-

servância do princípio da legalidade estrita na órbita administrativa, projetam duas conse-

quências  para o administrador: 

1 -  O efetivo cumprimento do ato administrativo, até que o
mesmo seja retirado do mundo jurídico, em decorrência do
exercício do poder de autotutela da Administração Pública
ou através do controle da legalidade a ser realizado pelo Po-
der Judiciário.

2 - A inversão do ônus da prova, cabendo ao administrado
que alega a ilegalidade na atividade administrativa, a prova
de tal ilicitude, de forma a afastar a presunção de legitimida-
de dos atos administrativos.

Logo, quem quiser impugnar o ato administrativo terá que produzir pro-

va capaz de desconstituí-lo, pois, tal atributo, bem anota Celso Antônio Bandeira de Mello,

faz "presumirem verdadeiros e conformes ao Direito, até prova em contrário."1

Nesse contexto, anoto que o autor se desvencilhou do ônus probatório,

trazendo aos autos elemento de convicção suficiente a demonstrar que o veículo de sua

propriedade não corresponde ao que fora autuado.

Trata-se de prova que, a meu ver, tem o condão de obstacular a pre-

sunção de legitimidade e veracidade inerente ao caso.

Nesse sentido,  colaciono decisões deste Egrégio Tribunal,  conforme

segue:

“AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS  E  MATERIAIS.  MULTA DE TRÂNSITO.
ANULAÇÃO.  PROCEDÊNCIA PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO
DA PROMOVIDA.  Presunção de legitimidade e veracida-
de dos atos administrativos. Relatividade. Ônus de com-
provar fato impeditivo, mofificativo ou extintivo do direi-

1(In. Curso de Direito Administrativo, 17, ed., Malheiros, p. 383).
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to do autor. Provimento negado. Administrativo. Auto de
infração. Multa de trânsito. Irregularidade. Anulação. Os
atos administrativos gozam de presunção de veracida-
de, pelo que admitem prova em contrário, podendo ser
contestados por alegações que possam ter como efeito
o de desfazer essa presunção. Havendo prova em senti-
do contrário, que afasta a presunção de veracidade do
ato administrativo, como no presente caso, deve o ato
ser invalidado. (TJMG. 1.0392.08.0109623/001 (1). Relator:
Wander marotta. Publicação: 29/ 01/2010). Constitui ônus do
réu provar a existência de fato impeditivo,  modificativo ou
extintivo do direito do autor, de acordo com o estabelecido
no artigo 333, inciso II, do código de processo civil”. (TJPB.
Apelação cível nº 888.2003.006527-7/001. Relator des. An-
tônio de Pádua Lima montenegro. 4ª Câmara Cível. Data jul-
gamento: 16/12/2003. Data de publicação: 13/1/2004). 
(TJPB; AC 001.2005.023972-0/001; Rel. Juiz Conv. José Guedes Caval-
canti Neto; DJPB 09/09/2010; Pág. 7). Grifo nosso.

No que se refere ao dano moral e ao seu valor, verifico que também

agiu corretamente o magistrado a quo.

A equivocada imputação de multa de trânsito somado ao fato de que,

administrativamente, o DETRAN-PB não atendeu de forma satisfatória (rápida e eficaz)

um flagrante equívoco, permanecendo negligente quanto à prestação do serviço, efetiva-

mente causou prejuízos que ultrapassaram o mero dissabor. Nesse sentido, trecho da

sentença:

“A conduta do DETRAN-PB, conforme apurado nos autos,
não deve ser  considerada como mero aborrecimento,  vez
que teve a oportunidade de correção e mesmo assim, conti-
nuou com o descaso e desatenção ao usuário/cidadão.” 
(fls. 44)

Por fim, reconhecendo o abalo extrapatrimonial em casos como desse

jaez, vejamos decisão desta Primeira Câmara Cível:

“APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA DE
TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO. ANULAÇÃO DO
AUTO DE INFRAÇÃO. DANO MORAL. (...) PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO. Diante da deficiência na sinaliza-
ção de trânsito, aplica-se o disposto no art. 90 do CTB, se-
gundo o qual não serão aplicadas multas por inobservância
de sinalização quando esta for deficiente ou incorreta. - por
outro lado, o valor do dano moral deve se adequar ao caso
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concreto, sendo relevante a gravidade do fato e suas conse-
quências. Se a lesão foi tímida, o montante da indenização
não pode fugir a essa realidade. - provimento parcial ao ape-
lo.”
(TJPB; Rec. 001.2011.010.416-1/001; Primeira Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 09/12/2013; Pág. 10)

Diante do exposto, conforme permissão emanada do caput do art. 557,

do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário,  mantendo a

sentença sob seus próprios fundamentos.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de maio de 2015.

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR                                                                    

J/11 J/05(R)
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